
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2024 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
78.955.663/0001-57, com sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 886, 
centro, neste ato, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor LUIZ DE 
MOURA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº. 5.320.312- 
4/SSP/PR e CPF/MF nº 755.905.909-06. 

 
GENTE SEGURADORA S/A inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, estabelecida: 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Bairro: Cento Histórico, Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado pelo Diretor Senhor José Ney Lira e Silva, Portador da Cédula de nº 
131632693- SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 014.299.348-40, Residente na Av. Elisio 
Cordeiro de Siqueira, nº 1012, na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo-SP. 

 
 

Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, e artigo 75, inciso II, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

OBJETO  
 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL DO VEÍCULO OFICIAL FIAT GRAND SIENA 
ESSENCE 1.6, 16V FLEX, DE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, nas condições estabelecidas neste 
instrumento. 

 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) Meses, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

O valor mensal da contratação é de R$ 936,40 (Novecentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos). 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

DO PAGAMENTO  
 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes serão da 
seguinte forma: 
 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
   CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Obras 
(INCC), Compras e Serviços (IPCA), Locação (IGPM) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, para o exercício 2024. 
A contratação será atendida pela seguintes dotações: 
12.001 - LEGISLATIVO MUNICIPAL / CÂMARA MUNICIPAL 
16 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 
2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante Apostilamento. 

 

DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
Contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

PUBLICAÇÃO  
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FORO  
 

Fica eleito o Foro do Município de Congonhinhas/Pr., para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação. 

 
Santo Antonio do Paraíso, em 10 de junho de 2024. 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 
inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57 

LUIZ DE MOURA 
CPF/MF nº 755.905.909-06 

 

 

GENTE SEGURADORA S/A 
inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02 

José Ney Lira e Silva 
CPF/MF nº 014.299.348-40 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 

 

Nome: Maria Helena Salvador da Silva 
CPF: 990.019.699-68 

Nome: Mauricio Paulino da Silva 
CPF: 011.627.119-14 


